
RESOLUçAO N.° 28

o Conselho Nacional do SES!, em sessäo realizadG
em 7 de abril do 1948,

CONSIDERANDO que a portaria a.° 113, de 20 do lulho de 1948, do Minist&io do Tra-
baiho, quo regularnenta as otividodos do Servico Social do Indiis!ria, no seu artigo 2.0 reza:

"Constituem objetivos principais do Servico Social do Indiistria, a prestacão do assis-
tncia direta e indireta OOS empregados do Indistria e seus dependent es, no sentido do
contribuir para

a) Solução dos problemos de olimentocão e higiene;

CONSIDERANDO que as atividodes do SESI no setor medico devem orientar-se princi-
palmente no sentido do profiloxia;

CONSIDERANDO que a tuberculose é urn dos problemas m6dicos e sociois do major
import(ancia no panorama sanitário nocional;

CONSIDERANDO que a incidencia do tuberculose é muito grande no meio operário;

CONSIDERANDO que a Divisão do Assist&ncia Social do SESI em São Paulo vein
realizando, em colaboroção corn o Servico Nocionol de Tuberculose o recensearnento toráxico
dos opercrios do indãstria, corn evidentes beneticios para os trobalhodores, pois tern sido des-
cobertos nurnerosos cosos do tuberculose em lose inicial;

RESOLVE:

a) A realizacão do recenseamento toráxico periddico pelo processo de Manool do
Abreu coma método protil(5tico de combate i luberculose;

b) A orgonização do cadastro toréxico a tim do so overiguar a real incidéncia do tu-
berculose nas fábricas;

c) Na realizocão désse recenseamento, as Departamentos Nacionol e Regionais deveräo
entrosor-se corn o Serviço Nocional do Tuberculose e outros instituicães especializadas;

d) Nos regiöes onde as verbas orcadas näo possibtittarern a execucão dêsse serviço.
a Consolho Nocional decidirá sobre a concessão do ouxilios especiais para tal jim, mediante
representacão dos órgãos compelentes;

e) Os Conselhos e as Delegacias Regionais deverão remeter trimestrolmonte 00 Do-
partarnento Nacional, as estotisticas do recensoornento procedido nas Regies, a jim do que
sejo organizado 0 rnapa geral dos trabolhos reolizodos, para opreciocão do Conseiho Nacionol.
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